LEI N°. 2.102/98

“Autoriza o Executivo Municipal a adquirir e doar a SAMBES - SOCIEDADE DOS AMIGOS E MORADORES DO BAIRRO ENGENHO DA SERRA, área de terreno, e contém outras providências.”

O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a adquirir e proceder a doação de uma área de terreno urbano de 1.000 m², situado na Rua Felipe Dias, s/n, ao lado da Escola Estadual João Xavier da Costa, para a entidade assistencial SAMBES - SOCIEDADE DOS AMIGOS E MORADORES DO BAIRRO ENGENHO DA SERRA, com sede no Bairro Engenho da Serra, nesta cidade de Manhuaçu/MG, a fim de que a donatária nele construa Posto de Saúde Comunitário, uma Creche de 0 a 6 anos.

Art. 2º - O Valor total do imóvel a ser adquirido será de R$ 13.000, 00 (treze mil reais).

Art. 3° - Fica estabelecido que o imóvel ora doado não poderá ser ocioso, ou seja, sem ser útil aos fins a que se destina, sob pena de reversão ao patrimônio municipal.

Art. 4° - A SAMBES, devolverá ao Município a área de 2.600 m², doada através da Lei nº. 2.035/96.

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 31 de março de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal
